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Proposta da Administração 
 

Eleição de Membro Efetivo do Conselho Fiscal  

 

178ª Assembleia Geral Extradordinária 



 
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 

Companhia Aberta 

CNPJ nº 33.541.368/0001-16 

 

 

Senhores Acionistas: 

 

Em conformidade com as disposições legais vigentes e o Estatuto Social da Companhia, 

apresentamos a Proposta da Administração, as informações e documentos sobre o item a 

ser deliberado em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 30 de agosto de 

2019, convocada por edital (anexo1). 

 

Item I – Eleição de Membro Efetivo do Conselho Fiscal.  

 
A Assembleia Geral Extraordinária, ora convocada, examinará a situação do candidato a 

ser eleito para o Conselho Fiscal, quanto à existência de eventuais impedimentos, nos 

termos do Artigo 147, parágrafo terceiro, da Lei das Sociedades por Ações, dos Artigos 33 

e 34 do Estatuto Social da Companhia, bem como o disposto no Artigo 26 da Lei nº 

13.303/2016 e nos Artigos 40 e 41 do  Decreto nº 8.945/2016.  

 

O Estatuto Social da Chesf, em seu Artigo 33, determina que o Conselho Fiscal, de caráter 

permanente, compõe-se de 3 (três) membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela 

Assembleia Geral, todos brasileiros e domiciliados no país, acionistas ou não, com prazo 

de atuação de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 2 (duas) reconduções consecutivas. 

 

Por ocasião da 71ª Assembleia Geral Ordinária – AGO, realizada em 29/04/2019, quando 

da eleição dos membros do Conselho Fiscal, com mandato até a AGO a ser realizada em 

2021, foram mantidos no exercício do respectivo cargo, o membro efetivo e respectivo 

suplente, indicados pela Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - Eletrobras, controladora da 

Chesf, até que se efetuasse nova indicação e se completassem as etapas formais de 

avaliação de elegibilidade e respectiva eleição.  

 

Por meio da carta nº CTA-DC-2309/2019, de 02/08/2019 (anexo 2), a Diretora de 

Governança, Riscos e Conformidade encaminhou, para as providências cabíveis, a 

documentação relativa ao processo de indicação do Sr. Felipe Baptista da Silva para o 

cargo de titular no Conselho Fiscal da Chesf, em substituição ao Sr. Orlando Henrique 

Costa de Oliveira, que atualmente se encontra com o prazo de atuação estendido. 

 

Ainda informa que o indicado foi objeto de aprovação pela Diretoria Executiva da 

Eletrobras e avaliado pelo Comitê de Gestão, Pessoas e Elegibilidade – CGPE. Por fim,  

solicita que seja convocada Assembleia Geral Extraordinária para eleição e posse do 

indicado. 

 

Verifica-se que todos os trâmites estabelecidos na legislação vigente e na Política de 

Indicações na Holding e nas Controladas, Coligadas, Fundações e Associações das 

Empresas Eletrobras, conduzidos pela Eletrobras, controladora da Chesf, foram 

cumpridos. 

 

A indicação do Sr. Felipe Baptista da Silva para compor o Conselho Fiscal da Chesf foi 

aprovada pela Resolução da Diretoria Executiva da Eletrobras nº RES-476/2019, de 

15/07/2019 (anexo 3) e pelo Comitê de Gestão, Pessoas e Elegibilidade, em reunião 

realizada nos dias 24 e 26 de julho de 2019 (anexo 4), tendo sido, aprovado em face da 



 
análise de integridade, de atendimento aos requisitos da legislação aplicável e da Política 

de Indicação das Empresas Eletrobras. 

 

O candidato a ser eleito membro efetivo do Conselho Fiscal cumprirá o restante do 

mandato, iniciado na AGO/2019 e que findará na AGO/2021. 

 

Em atendimento à Instrução CVM nº 481/2009, as informações sobre o candidato, nos 

termos dos itens 12.5 a 12.10 do Formulário de Referência, encontram-se no anexo 5 do 

presente documento. 

 

• Efeitos jurídicos e econômicos 
A matéria objeto da deliberação desta Assembleia Geral Extraordinária  não altera os 

negócios da Companhia, não sendo identificados, desta forma, efeitos jurídicos ou 

econômicos. 
 

Atenciosamente, 

 

Recife, 13 de agosto de 2019 

 

 
A Administração  



 
ANEXO 1 

 

 

Edital de Convocação 
 
 

 
 

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 
 

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO – CHESF 

COMPANHIA ABERTA 

EMPRESA DO SISTEMA ELETROBRAS 

NIRE – 2630004250-9 
CNPJ – 33.541.368/0001-16 

 

178.ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 

 

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 

– CHESF, para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, em sua Sede Social, na 

Rua Delmiro Gouveia, n.º 333, no Bairro de San Martin, na Cidade do Recife, capital do 

Estado de Pernambuco, às 09:00 horas do dia 30 de agosto de 2019, a fim de deliberarem 

sobre a seguinte Ordem do Dia: 178.ª Assembleia Geral Extraordinária – AGE: 1. Eleição 

de Membro Efetivo do Conselho Fiscal.  

 

 

Recife, 13 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

Wilson Pinto Ferreira Junior 

Presidente do Conselho de Administração 
 

 
 

  



 
ANEXO 2 

 
 

Carta da Eletrobras nº CTA-DC-2309/2019, de 02/08/2019 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO 3 

 
Resolução da Diretoria Executiva da Eletrobras nº RES-476/2019, de 15/07/2019 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO 4 

 
EXTRATO DA 36ª REUNIÃO DO COMITÊ DE GESTÃO, PESSOAS E 

ELEGIBILIDADE, REALIZADA NOS DIAS 24 E 26 DE JULHO DE 2019 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO 5 

 
INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS CANDIDATOS PARA O CONSELHO FISCAL 
INDICADOS PELOS ACIONISTAS CONTROLADORES EM CUMPRIMENTO AO 
ART. 10° DA INSTRUÇÃO CVM N° 481/2009 

 
 
Em conformidade com o art. 10 da Instrução CVM nº 481/2009, apresentamos as informações dos 

itens 12.5 a 12.10 do Formulário de Referência, relativamente ao candidato indicado para compor 

o Conselho Fiscal da Companhia, como membro efetivo, cumprindo mandato até a Assembleia 

Geral Ordinária a ser realizada em 2021. 

 

12.5 Informações dos membros do Conselho de Administração: 
 

Nome 
Data de 

nascimento Profissão CPF 
Cargo 
Eletivo 

ocupado 

Data 
eleição 

Data 
posse 

Prazo 
mandato 

Outros 
cargos 

ou 
funções 

exercidas 
no 

emissor 

Eleito pelo 
controlador 

Membro 
independente 

Nº 
mandatos 

consecutivos 

Felipe Baptista da 
Silva 

17/03/1980 
Bacharel em 

Relações 

Internacionais  

089.079.457-05 

Membro 

Efetivo 

do 

Conselho 

Fiscal 

30/08/2019 30/08/2019 

Até 
AGO de 

2021 

- Sim Não - 

 
i. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos 
ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou 
organizações do terceiro setor 
 
Felipe Baptista da Silva – Membro Efetivo do Conselho Fiscal 
 

Graduado em Relações Institucionais pela Universidade Estácio de Sá - RJ (2005), MBA em 

Gestão de Comércio Exterior e Negócios Internacionais pela Fundação Getúlio Vargas – RJ (2006), 

MBA Executivo em Negócios Financeiros pelo IBMEC – RJ ( 2009), Curso de Extensão em 

Normas Internacionais de Contabilidade para Gestores pela Faculdade de Economia, 

Administração e Contabilidade da Universidade de São Paulo – SP (2013) e participou do The 

Minerva Program, pela George Washington University Shool of Business, em Washington, DC– 

USA (2014). Funcionário de carreira da Centrais Elétricas Brasileiras S. A. – Eletrobras desde 

junho/2008, onde atua como Superintendente de Planejamento e Controle, desde dezembro/2019, 

tendo exercido as funções de Gerente do Departamento de Desenvolvimento de Negócios, de 

maio/2015 a novembro/2016, Gerente da Divisão de Risco e Rentabilidade, de agosto/2010 a 

abril/2015, e analista financeiro na Divisão de Negociação de Projetos, de julho/2008 a julho/2010. 

 
Descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos: 
i. qualquer condenação criminal; ii. qualquer condenação em processo administrativo da 
CVM e as penas aplicadas; iii. qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial 
ou administrativa, que tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade 
profissional ou comercial qualquer. 
 
A Companhia não tem conhecimento da existência, nos últimos 5 (cinco) anos, de nenhuma 

condenação cível, criminal ou administrativa transitadas em julgado, que impeçam o Sr. Felipe 
Baptista da Silva de exercer atividade profissional ou comercial qualquer. 

 

12.6 Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro do conselho de 
administração ou do conselho fiscal no último exercício, informar, em formato de tabela, o 
percentual de participação nas reuniões realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, 
que tenham ocorrido após a posse no cargo 
 
Não se aplica. 



 
 

12.7 Fornecer as informações mencionadas no item 12.5 em relação aos membros dos comitês 
estatutários, bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda 
que tais comitês ou estruturas não sejam estatutários. 
 
Não se aplica. 

 

12.8 Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro dos comitês estatutários, 
bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais 
comitês ou estruturas não sejam estatutários, informar, em formato de tabela, o percentual 
de participação nas reuniões realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham 
ocorrido após a posse no cargo. 
 

Não de aplica. 

 
12.9. Informar a existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o segundo 
grau entre: a. administrador do emissor; b. administradores do emissor e administradores 
de controladas, diretas ou indiretas, do emissor; c. administradores do emissor ou de suas 
controladas, diretas ou indiretas, e controladores diretos ou indiretos do emissor; d. 
administradores do emissor e administradores das sociedades controladoras diretas e 
indiretas do emissor. 
 

Não há relações conjugais, uniões estáveis ou de parentesco até o segundo grau, dos candidatos a 

administradores da Companhia, entre si, e com os administradores ou controladores das sociedades 

controladas ou controladoras, direta ou indireta, da Companhia. 

 
12.10 Informar sobre relações de subordinação, prestação de serviço ou controle mantidas, 
nos 3 últimos exercícios sociais, entre administradores do emissor e: a. sociedade controlada, 
direta ou indiretamente, pelo emissor, com exceção daquelas em que o emissor detenha, 
direta ou indiretamente, a totalidade do capital social; b. controlador direto ou indireto do 
emissor; c. caso seja relevante, fornecedor, cliente, devedor ou credor do emissor, de sua 
controlada ou controladoras ou controladas de alguma dessas pessoas. 
 

O Sr. Felipe Baptista da Silva é empregado de carreira da Centrais Elétricas Brasileiras S. A. – 

Eletrobras, controladora do emissor. 

 

*  *  * 

 


